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DECRETO N.º 149, DE 14 DE JULHO DE 2020.  

 

Nomeia representantes da Comissão de 

Controle Social do Programa Bolsa Família 

do Município. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais, em especial no que se refere ao Artigo 69, incisos III e IX  

da Lei Orgânica do Município de Nova Laranjeiras, 

 

                                                       R E S O L V E: 

 

         Art. 1º - Nomeia os membros da Comissão de Controle Social do Programa Bolsa 

Família, o qual ficará assim constituído: 

 

REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS: 

-Sindicato dos Trabalhadores Rurais: 

Titular: Fernanda de Fatima Rios 

Suplente: Rosinha Eredina Barbosa Noss 

 

-Provopar 

Titular: Cleidiane Mioranza Ferreira 

Suplente: Roseneia dos Santos  Ribeiro 

 

-Conselho Tutelar 

Titular: Bruno Alexandre Cavasotto Prudente 

Suplente: Marines Zonin 

 

-Aldeia Indígena Rio das Cobras 

Titular: Neoli Kafy Rygue Olibio 

Suplente: Angelo Kavigtanh Rufino 
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REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS 

 

-Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo ( SERE) 

Titular: Giceli Bello Carvalho 

Suplente: Sara Stuber  

 

-Secretária Municipal de Assistência Social e Ação Comunitária 

Titular: Michele de Cassia Rossa Babinski 

Suplente: Thalita Onetta Muller 

 

- Secretária de Saúde (SISVAN) 

Titular: Adelir Carmen Prudente 

Suplente: Andressa Petró Gomes 

 

-Secretária de Planejamento e Obras 

Titular: Emerson Nairnei 

Suplente: Samir Ribeiro 

 

Art. 2º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 


